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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

prov ido por portador de habilitação pro f i ss iona l c om experiência comprovada 
no campo do Jo rna l i smo , da Pub l i c i dade ou Relações Públicas. 

A r t i g o 6.o — Os cargos de C lass i f i cador de Café e o da Che f i a a 
eles correspondente serão providos por por tador de t i tu l o de conclusão de curso 
especial izado. 

A r t i g o 7.o — Os cargos de A u x i l i a r de A g r o n o m i a serão providos 
po r por tador de t i tu lo de -conclusão de l . o c ic lo de curso médio agrícola. 

A r t i g o 8.o — Os prov imentos dos cargos de che f i a e direção do 
Q u a d r o de Pessoal do Ins t i tu to de Café do Estado de São P a u l o obedecerão às 
exigências legais vigentes pa ra os seus correspondentes d a administração d i re ta . 

A r t i g o 9.o — Os cargos do Quadro de Pessoal do Ins t i tu to de Café 
do Estado de São Pau lo serão providos mediante concurso de acordo com regu
lamentação específica ba i xada pelo Conse lho de Administração. 

A r t i g o 10 — O pr ime i ro prov imento dos cargos previstos neste D e 
creto será fe i to independentemente do disposto no art igo anter ior . 

§ l . o — Os atuais servidores eo> exercício no Ins t i tu to de Café do 
Es tado de São P a u l o que vêm desempenhando funções correspondentes aos 
cargos previstos no art igo 2.o serão aproveitados no seu Q u a d r o de Pessoal, de 
conformidade com a Tabe la anexa que faz parte integrante deste Decreto. 

§ 2.o — Aos funcionários que po r ven tu ra forem enquadrados e m 
cargos cujas referências de vencimentos forem menores que as dos cargos ou 
funções de que são t i tu lares f ica garant ida , como vantagem pessoal, o va l o r 
d a diferença entre aquelas referências. 

A r t i g o 11 — Ap l i ca - se aos cargos de Advogado, Engenhe i ro , Enge 
nhe i r o Agrônomo, Contador , Economis ta , aos cargos de che f ia e direção a eles 
correspondentes e ao cargo de Encarregado de Setor de Divulgação, o disposto 
n o art igo 16 da L e i 3.721 dé< 14 de jane iro de 1957. 

Ar t i g o 12 — Os títulos de nomeação de funcionários p a r a o I n s 
t i tu to de Cafe do Estado de São P a u l o serão expedidos pelo Pres idente da A u 
tarqu ia , ouvido o seu Conse lho de Administração. 

Parágrafo único — Os títulos dos servidores que forem aproveitados 
nos termos do art igo 10 serão expedidos ou apost i lados pelo responsável pe lo 
expediente da autarqu ia . 

A r t i g o 13 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u -
piicaçao. 

A r t i g o 14 — Revogam-sé as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de j u n h o de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

E d u a r d o de Barros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente da 

Secre tar ia de Estado dos Negócios da Fa z enda 
Fuoiica-ío n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negó

cios do Governo, acs 2 de Junho de 1966. 
M i g u e i Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

N o t a : — A s tabelas a que se refere o § l.o do art igo 10, serão pu
bl icadas depois. 

D F C R E I O N» 46.396 D E 2 D E JUNHO D E 1966 

A l t e r a a relação de Cargos do Quadro do Pessoal do Depar tamento de E s t r a 
das de Rodagem, Usados pelo Decreto n.o 31.437, de 22 de março de 1958 

ADHÉMAR. P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O F A U L C usand t cias atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
" a " do ar t igo 43, d a Constituição E s t a d u a l , 

Dec re ta : 

~ Artigo 1» — Inc luam-se n a T a b e l a I, da pa r t e Permanente , anexa 
ao Decreto n.o 31.437, de 22 de março de 1958, as seguintes alterações, v isando 
a instalação a-x SuDdivitáo Reg i ona l de Taubaté, da Divisão de Conservação do 
Depar tamento de Es t radas de Rodagem ; 

I — N a l e u a " a " acrescentem-se em numero , denominação e re fe 
rência, os seguintes Cargos Isolados de Prov imento E f e t i vo : 

1 — Engeniiei i-o Chefe de Subdivisão — R e f . 82. 
2 — Engenhe i ro Chefe de Serviço — R e f . 79. 
2 — Engenhe i ro E n c a n e g a d o de Setor Técnico — Re f . 75. 
1 — Chefe de Un idade A d m i n i s t r a t i v a de Subdivisão Reg i ona l — Re f . 75. 
1 — Con tador Encar regado de Setor — R e f . 71. 
I — Tesoure i ro Chefe de Serviço de Tesourar ia de Subdivisão Reg i ona l — 

Re f . To. 
3 — Che fe de Secção de Un idade A d m i n i s t r a t i v a de Subdivisão Reg i ona l — 

R e f . 58. J 

1 — Desenhis ta Chefe de Subdivisão Reg i ona l — R e i . 58. 
1 — Secretar io de Engenhe i ro Chefe de Subdivisão R e g i o n a l — R e f . 58. 
1 — Mest re dc O f i c i n a de Subdivisão Reg i ona l — R e f . 58. 
1 — C o n t r a Mestre de O f i c i n a de Subdivisão Reg iona l — Re f . 46. 
1 — Encar i agado de A lmoxar i f ado de Subdivisão Reg iona l — R e f . 50. 
1 — Encarregado de C o m p r a i õ e Subdivisão Reg iona l — R e f . 50. 
1 — Encarregado de G a r a g e m de Subdivisão Reg i ona l — R e f . 50. 
1 — Encarregado de Setor Admin i s t r a t i v o de Setor Técnico de Subdivisão 

Reg i ona l de Conservação — Re f . 50. 
1 — Encarregado de Setor Admin i s t r a t i v o de Setor Técnico de Mecânica e 

Equ ipamento cie Subdivisão Reg i ona l — Re f . 50. 
2 — Encairegacto de Setor Admin i s t r a t i v o de Serviço de Subdivisão R e g i o n a l 

— R e i . 50. ' . 
I I — N a i e t i a " b " acrescentem-se em numero , denominação e re fe 

rência, os seguintes Cargos de C a r r e i r a : 
4 — Tesoui-eiro-Caixí» — R e f . 45. 

I l i — Ns letra " o " , acrescentem-se em numero , denominação e g r a 
tificação, as seauintes Funções G ra t i f i c adas : . „ o 

8 — Encarregado õe Setor de O f i c i n a de Subdivisão Reg i ona l — F G - 2 . 
I V — N a l e i r a " d " acrescentem-se, em número, denominação e r e 

ferencia , o Ságuinte C a i g o Isolado de Prov imento em Comissão: 
1 — Engenheiro- Assistente (Subdivisão Regional ) — R e f . 79. 

V — Transíiram-se da l e t ra " a " da Par t e Permanente , pa ra a l e t r a 
" b " da Pa r t e Sup lementar , em número, denominação e referência, os seguintes 
cargos Isolados de Provunento E f e t i v o : 

1 — Engenhe i ro ohe fe títe D i s t r i t o Reg i ona l — R e f . 79. 
2 — Engenhe i ro Encarregado de Setor Técnico — Re f . 75. 
1 — Chefe de U n i d a d e A d m i n i s t r a t i v a de D i s t r i t o Reg i ona l — R e f . 75. 
1 — Con tado r Encarregado de Setor — Re f . 71. * 
5 — Chefe de' Secção de Un idade A d m i n i s t r a t i v a de D i s t r i t o R e g i o n a l *— 

Ref . 58. « 
1 — Desenhis ta Chefe de D i s t r i t o R e g i o n a l — R e f . 58. 
1 — Mest re de O f i c i n a de D i s t r i t o Reg i ona l — Ref . 58. 
1 — Encarregado de A lmoxa r i f ado de D i s t r i t o Reg i ona l — Ref . 50. 
1 — Encarregado de Compras de D i s t r i t o Reg i ona l — R e f . 50. 
1 — C o n t r a Mes t re de O f i c i n a de D i s t r i t o Reg i ona l — R e i . 46. 
1 — Encarregado de Setor A d m i n i s t r a t i v o de Setor Técnico de Mecânica © 

Equ ipamento de D i s t r i t o Reg i ona l — R e i . 50. 
1 — Encarregado de Setor Admin i s t r a t i v o de Setor Técnico de D i s t r i t o R e 

g iona l de Conservação — R e f . 50. 
1 — Encar regado de G a r a g e m de D i s t r i t o Reg i ona l — R e i . 50. 

I V — N a le t ra " c " , ext ingam-se em número, denominação e g r a t i 
ficação, as seguintes Funções Gra t i f i c adas : 

8 — Encar regado de Setor de O f i c i n a de D i s t r i t o Reg i ona l — F . G . 2 . 
Ar t i g o 2.° — F i c a m ext intos os Cargos refer idos no i t em V do ar t igo 

1.°, cujos t i tu lares v enham ser aproveitados em vagas que. ocorrerem n a Par t e 
Pe rmanen te . 

A r t i g o 3.° — A alínea "i" do art igo 49: do Decreto n . 25.342, de 9 
de jane iro de 1856, passa a ter a seguinte~rcdacão: 

" f " — Subdivisão Reg iona l de Taubaté. '" 
A r t i go 4." — O art igo 53, do Decreto n . 25.342, de 9 de jane iro de 

1956, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 53 — O D i s t r i t o Reg i ona l de Cubata©, por conveniência do 

serviço, f i ca subord inado d i re tamente ao D i re to r da Divisão de Conservação". 

A r t i go 5.° — A s despesas decorrentes da aplicação do presente D e 
creto, correrão à conta dos recursos próprios da A u t a r q u i a . 

A r t i g o 6.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação, 

Ar t i go 7.°. — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de j u n h o de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Sal les " ' 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado , dos Negócios 
do Governo, aos 2 de j u n h o de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N.° 46.394, D E 1." D E JUNHO D E 1966 

Dispõe sobre reclassificação de servidor no Quadro do Departamento de Estradas 
de Rodagem 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O - P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
F i c a reclassi f icado como Assistente, referência "52", in tegrando a alínea 

a) da Par t e Sup lemem a r do Quadro do Depar tamento de Est radas de Rodagem» 
1 (um) cargo de F i s c a l de Transportes Colet ivos, re f . "39" , d a alínea b) d a 
Par t e Pe rmanente do mesmo Quadro, de que é t i tu l a r Anse lmo A n d r i o l e . 

A r t i go 2.° — O funcionário, cu ja situação é a l terada por este decreto, 
terá seu título apost i lado pelo D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de Est radas de 
Rodagem e serviTá j un t o à Comissão de Tráfego. 

Ar t igo 3.° — A s despesas çom a execução deste decreto correrão à 
conta das verbru- próprias do orçamento vigente dó Depar tamento de Es t radas 
de Rodagem. 

A i t i g a 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A i t i g c 5." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio des Bande i rantes , 1.° de junho de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E G A R R O S 
Dagoberto Sal les S 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios do 
Governe, aos 2 de jun'ao de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a i , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.395, D E 2 D E JUNHO D E 1966 

Dispõe sobre a estrutura e o Quadro de Pessoal do Instituto de Café do Estado 
de São Paulo e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 10 da L e i 
9.321 de 28 de a b r i l de 1966, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — O Ins t i tu to de Café do Estado de São Pau lo de que t r a t a 

a L e i 9.321 de 28 de a b r i l de 1966 passa a ter a seguinte organização: 
I — Conselho de Administração, com 

a) Secre tar ia 
IT — Seção de Expediente da Presidência 

I I I — Procurador i a Jurídica, c om 
a) Setor de Exped iente 

IV — Setor de Divulgação 
V — Divisão de Assistência Técnica, com 

n> Setor de Exped iente 
b) Seção de Estudos e P lane jamento 
c) Seção de Execução e Contro l e de Convênios 
d) Seção de Classificação de Café 
e) Seção de Documentação e B ib l i o t e ca 

V I — Divisão de Fiscalização de Café, c om 
a) Setor de Exped iente 
b> Seção de Fiscalização, c om 

Setor de Contro le 
c) Agência de Santos , c om 

Setor de Exped iente 
d) Agência do R i o de Jane i r o 
e) Agência de São Sebastião 

V I I — Divisão de Contab i l idade , c om 
a i Setor de Exped iente 
b) Seção de Contab i l idade F i n a n c e i r a 
c) Seção de Elaboração e Execução do Orçamento 
d) Seção de Contab i l idade P a t r i m o n i a l 

V I I I — Divisão* de Administração, com 
a) Seção de Comunicações e A rqu i vo ^ 
b) Seção de Pessoal 
c) Seção de M a t e r i a l , com 

Setor de Revenda 
dr Setor de Tesourar ia 
e) Setor de Transpor tes 
f) Seção de Administração de Edifícios, c om 

Setor de Conservação e Reparos 

A r t i g o ^ " Q u a d r f l e Pessoal do Ins t i tu to de Café do Estado de 
São Paulo de-qu» t r a t a o art igo 10 da L e i 9.321 de 28 de a b r i l de 1966 e const i 
tuído das seguintes Far tes , Tabe las e cargos: 

P A R T E P E R M A N E N T E 
T A B E L A I 

5 (um) Pres idente — re f . 87 
1 (um) Engenhe i ro Agrônomo Assistente — ref . 75 
1 (umi Chefe de Secre tar ia — ref . 58 

T A B E L A TI 
2 (dois) D i re tor Técnico (Divisão Nível I) —•.ref. 81 
2 (doísi D i r e t o r (Divisão Nível II ) — r e i . 7b 
1 (um4 Procurador Chefe — ref .71 
2 (dois) Engenhe i ro Agrônomo Chefe — r e i u 
3 'três) Contador Chefe — re f . 71 
1 ( u m i D i re to r (Divisão Nível I ) —- r e i . u 
2 (dois) Chefe de Agência — ref. 68 , ' „ - fifl 

1 (um) Encar regado de Setor Divulgação — rei. 08 
1 (um) Tesoureiro Encarregado — ref. bb 
1 (um) Chefe de Secção (Classificação de Cafe) - r e i . oo 
1 (um) C h e f e de Secção (Fiscalização de Café) — r e i . oo 
4 (quatro) Chefe de Secção — ref. 58 _ „ f 5 3 

1 (um) Chefe de Secção (Administração de Edifícios) — íei . 
1 (um) Bibliotecário Chefe — ref. 58 
1 (um) Encarregado de Agência — ref. 58 

10 (dez) Encarregado de Setor — ref. 50 
11 (onze) Encarregado de Fiscalização de Café — ref. 50 
1 (um) Encarregado de Setor (Transportes) — ref. 50 
1 (um) Encarregado de Setor (Conservação) — ref. 50 
1 (um) Encarregado de Setor (CoHtrole) — . ref. 50 
1 (um) Encarregado de Setor (Zeladorias) — ref. 50 

18 (dezoito) Tesoureiros — ref;' 66 
6 (seis) Advogados — ref. 59 
3 (três) Engenhe i ro Agrônomo — ref. 59 
1 (um) Engenhe i ro C i v i l — ref 59 
3 (três) Economistas — ref. 59 
4 (quatro) Contador — ref. 59 
6 (seis) Class i f icador de Café — ref. 48 • 
1 (um) A u x i l i a r de Propaganda — ref. 45 
2 (dois) Desenhistas I lus t rador — ref. 45 
2 (dois) A u x i l i a r de Ag r onom ia — ref. 45 
6 (seis) Técnico de Contab i l idade — ref. 45 

26 (v inte e seis) Escriturário Assistente de Administração — ref. 44 
104 (cento e quatro) F i s ca l de Café — ref. 41 

1 (um) Bibliotecário — ref. 36 
56 (c inquenta e seis) Escriturário Dat i logra fo — ref. 34 
4 (quatro) A u x i l i a r de Classificação de Café — ref. 34 
4 (quatro) Ze lador — ref. 31 -

12 (doze) Motor i s tas — ref. 28 
23 (vinte e três) Artífice — ref. 28 
2 (dois) G a r a g i s t a — ref. 28 , 
1 (um) A u x i l i a r de P ropaganda — ref. 45 
2 (dois) Te le fon is ta — ref. 22 " 

26 (v inte e seis) Ascensorista — ref. 19 
30 ( t r inta) Servente — ref. 19 
3 (três) G u a r d a — ref. 19 

§ l . o — A s Tabelas I e I I da Pa r t e Sup l ementar do Quadro de 
Pessoal do . Inst i tuto de Café do Estado de São P a u l o serão constituídas dos car 
gos cujos ocupantes não f i z e ram uso da opção constante do art igo 11 da L e i 
9.321 de 28 de a b r i l de 1966. 

§ 2.o — A opção de que t ra ta o parágrafo anter ior deverá ser fei
ta dentro do prazo de 30 ( t r inta) dias a contar da da ta da vigência deste D e c r e t a 

Ar t i go 3.o — O cargo de Pres idente do Ins t i tu to de Café do E s 
tado de São P a u l o será provido, nos termos da legislação vigente, por pessoa de 
reconhecida idoneidade e capacidade no campo da Ag ronomia , Cc ros r c i a l i z a -
çac e Po l i t i c a de Café, por tador tíe d i p l o m a de curso superior . 

. . A r t i g o 4.o — Os cargos de D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I) des t i 
l a d o s a Divisão de Assistência Técnica e à Divisão de Contabilidade-serão p r o 
vidos por Engenhe i ro Agrônomo e Contador , respectivamente. 

A r t i g o 5.o — O cargo de Encarregado\de Setor de Divulgação será 


